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OFÍCIO GAB n. 116/2023
Resposta ao Ofício 200/2023

Piumhi, 03 de maio de 2023.

Assunto: Lei Complementar 173/2020

Ao Excelentíssimo Senhor
Wilde Wellis de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

Senhor Presidente,

Com nossos cumprimentos e com relação à solicitação 
feita pela nobre Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, através do 
Requerimento 49/2023 relativo à contagem de tempo de serviço suspensa em 
razão da Lei Complementar 173/2020, informamos que o assunto já está sob o 
crivo da Procuradoria Jurídica Municipal.

Assim que houver um posicionamento sobre o tema 
encaminharemos à nobre Vereadora.

PROTOCOLIZADO
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